
                            Cidade de Deus, Osasco, SP, 12 de junho de 2009 
 
À  
BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 
CVM - Comissão de Valores Mobiliários 
 
Ref.: Pagamento de Juros sobre o Capital Próprio Intermediários 
 . Banco Bradesco S.A. 
 
Prezados senhores, 
 

A Diretoria do Banco Bradesco S.A., em reunião desta data, 
decidiu propor ao Conselho de Administração, que deliberará em reunião de 3.7.2009, o 
pagamento aos acionistas da Sociedade de Juros sobre o Capital Próprio Intermediários 
relativos ao primeiro semestre de 2009, no valor total de R$501 milhões, sendo 
R$0,155520588 por ação ordinária e R$0,171072647 por ação preferencial.  

 
Serão beneficiados os acionistas que se acharem inscritos nos 

registros do Banco em 3.7.2009, passando as ações da Sociedade a serem negociadas 
“ex-direito” aos Juros Intermediários a partir de 6.7.2009. 

 
Aprovada a proposta, o pagamento será feito em 20.7.2009, 

pelo valor líquido de R$0,132192500 por ação ordinária e R$0,145411750 por ação 
preferencial, já deduzido o Imposto de Renda na Fonte de 15% (quinze porcento), 
exceto para os acionistas pessoas jurídicas que estejam dispensados da referida 
tributação, que receberão pelo valor declarado, da seguinte forma: 

 
• crédito na conta corrente bancária informada pelo acionista; 
 
• os acionistas que não informarem os dados bancários ou não mantiverem conta 

corrente em Instituição Financeira deverão se apresentar na Agência Bradesco de sua 
preferência, munidos de documento de identificação e do “Aviso Para Recebimento 
de Proventos de Ações Escriturais”, a ser enviado via Correio àqueles com endereço 
atualizado nos registros da Sociedade; 

 
• àqueles com ações custodiadas na BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, 

Mercadorias e Futuros, os Juros serão pagos à referida BM&FBOVESPA, que os 
repassará aos acionistas titulares por intermédio dos seus Agentes de Custódia. 

 
Os referidos Juros serão computados, líquidos de Imposto de 

Renda na Fonte, no cálculo dos dividendos obrigatórios do exercício, previsto no Estatuto 
Social, e correspondem a 10 vezes o valor dos Dividendos mensalmente pagos. 

 
 

Cordialmente, 
 

Banco Bradesco S.A. 
Domingos Figueiredo de Abreu  

Diretor Vice-Presidente Executivo e 
Diretor de Relações com Investidores 

 


